
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.023/2025 
 

 
Processo Licitatório nº: 16.646/2024 
 
Processo de Impugnação nº:  9869/2025 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada 

para prestação de serviço de fornecimento continuado e ininterrupto de OXIGÊNIO MEDICINAL 

DOMICILIAR envasado, com concessão dos cilindros em regime de comodato. Acessórios, 

insumos para manutenção dos serviços e Locação de Equipamentos, a fim de atender a 

demanda da Subsecretaria de Atenção Básica, pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

 

 Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa WHITE MARTINS GASES 

INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 35.820.448/0001-36, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, 

tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 90.023/2025. 

 Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 

de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

 Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

 Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 



                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 Em síntese, a impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando que os 

parâmetros mínimos exigidos para equipamentos no edital, observando que alguns destes 

mostram-se restritivos, de forma que se flexibilizados em maior amplitude, além de não 

constituírem em prejuízo à finalidade pretendida, certamente favorecerão à ampliação do 

caráter competitivo da licitação:  

 

1) ITEM 7 - LOCAÇÃO DE VENTILADOR ARTIFICIAL ELETRÔNICO, APRESENTA  2 

DIVERGÊNCIAS; 

• As especificações mostram-se compatíveis com modelo de equipamento específico 

no mercado, tendo em vista a referência aos termos “BI-FLEX” e “AVAPS”, 

nomenclaturas tais utilizadas por determinada fabricante de equipamentos no 

mercado. 

Os parâmetros exigidos para o equipamento envolvem misturas de parâmetros que 

incluem as características de ventilador de suporte à vida bem como as de BIPAP não 

invasivo. 

• Além da divergência acima explicitada, como medida a possibilitar que outros 

modelos de equipamentos possam ser ofertados no presente certame, a empresa 

solicita considerar alterar parâmetros exigidos, para que sejam considerados os 

seguintes: 
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2) ALTERAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO REFERENTE AO ITEM 8 - LOCAÇÃO DE CPAP: 

• Pede-se alterar o descritivo exigido para a máscara para que este passe a 

considerar os seguintes parâmetros:  

 

 

 

 

3) ALTERAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO REFERENTE AO ITEM 9 - LOCAÇÃO DE BIPAP SIMPLES: 

• Pede-se alterar o descritivo exigido para a máscara para que este passe a 

considerar os seguintes parâmetros: 

 

 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

        Diante do exposto, solicita apreciação e integral deferimento da presente impugnação, 

para que, no mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e esclarecimentos solicitados 

✓ MÁSCARA FACIAL OU NASAL FEITA EM SILICONE OU SIMILAR COM APOIO DE  

TESTA E VÁLVULA EXALATÓRIA 

 

✓ MÁSCARA FACIAL OU NASAL FEITA EM SILICONE OU SIMILAR COM APOIO DE 

TESTA E VÁLVULA 

EXALATÓRIA 

 

✓ EDITAL solicita: AVAPS – Pede-se alterar para que seja solicitado: AVAPS ou 
similar; 

✓ EDITAL solicita: TEMPO DE ELEVAÇÃO – 1 (100MS) A 3 (300MS) – Pede-se 
alterar para que seja 1 (100MS) A 3 (300MS) ou 150ms a 900ms 

✓ EDITAL solicita: alívio de pressão bi-flex - Pede-se alterar para que seja 
solicitado: alívio de pressão bi-flex OU ALÍVIO DE PRESSÃO. 

✓ EDITAL solicita: bateria interna – Pede-se alterar para que seja possível 
apresentar equipamento com bateria interna ou acoplável ou com nobreak, 
conforme peculiaridade de cada equipamento. 
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sejam atendidos. 

        Na hipótese do pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer técnico 

fundamentando seu indeferimento. 

   

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

 Considerando que as alegações do Impugnante possuem viés técnico, a matéria foi 

submetida à secretaria requisitante para análise e manifestação e, conforme parecer acostado 

ao Processo Administrativo nº 09.869/2025, o responsável técnico concluiu que não assiste 

razão ao Impugnante, consignando, em síntese, que:  I) as alegações apresentadas pela 

impugnante demonstra que a empresa não apresentou argumentos técnicos suficientes que 

indiquem eventuais restrições à competitividade do certame; II) as especificações técnicas 

inseridas no edital devem ser estabelecidas de acordo com as necessidades da Administração, e 

não conforme os interesses particulares dos licitantes; III) embora os descritivos originais sejam 

mantidos no edital, serão aceitos equipamentos com as especificações alternativas indicadas na 

análise de mérito desta decisão, desde que atendam às necessidades clínicas dos pacientes; 

 

V.         DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

Isto posto, com fulcro no artigo 16º, parágrafo §1º, da IN SEGES/ME nº 073/2022, 

subsidiado pela análise técnica da unidade requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA em referência 

ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.023/2025, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, pugnando 

pela manutenção dos temos do Edital em comento, o qual atende plenamente aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em http://www.comprasnet.gov.br.   

 

  Nova Friburgo, 24 de março de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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